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Projeto de Lei n.º 080/2022 – Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 96 /2022.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 504.724,75.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 504.724,75 (quinhentos e quatro mil, setecentos e vinte e quatro reais e setenta e cinco centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
32.01 – Secretaria Municipal de Cultura.
1339241412.221 – Cultura para Todos.
33504300 – Subvenção Sociais (4796).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .......................................................................................... R$   14.000,00
34.02 – Fundo Municipal de Habitação.
1648240072.094 – Realizar Cadastro Prévio das Famílias de Baixa Renda.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (4788).
Fonte de Recurso: 1150 Minha Casa Minha Vida Dr. Olavo Rodrigues.
VALOR: .......................................................................................... R$ 490.724,75
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo as reduções das seguintes dotações:
02.03 – Gabinete do Vice Prefeito.
0412242016.200 – Gestão do GAVIP.
33903000 – Material de Consumo (1670).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$    1.000,00
0412242016.201 – Atenção e Suporte às Subprefeituras do Interior do Município.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (857).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................ R$ 13.000,00
Aporte financeiro a realizar-se vinculado ao Programa Minha Casa Minha Vida Dr. Olavo Rodrigues III e IV (1150), conforme Convênios 497.907-61 e 497.909-89, no:
VALOR: .......................................................................................... R$ 490.724,75
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 12 de julho de 2022.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 96 /2022 que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 504.724,75”.
Esta abertura de crédito especial visa alocar recursos em rubricas:
a) da Secretaria Municipal de Cultura, na Funcional: Cultura para Todos, na Categoria Econômica de Subvenção Sociais (4796), Fonte de Recurso: 0001 Livre, valor de repasse para apoio à Cavalgada da Chama Crioula Estadual; e
b) do Fundo Municipal de Habitação, na Funcional: Realizar Cadastro Prévio das Famílias de Baixa Renda, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (4788), Fonte de Recurso: 1150 Minha Casa Minha Vida Dr. Olavo Rodrigues, valor para realização do Trabalho Social no empreendimento denominado Loteamento Residencial Doutor Olavo Rodrigues III, cadastrado no SIAPF (Sistema de Acompanhamento dos Programas de Fomento) sob n.º 497.907-61, constituído de 225 (duzentos e vinte e cinco) unidades habitacionais; e IV cadastrado no SIAPF sob n.º 497.909-89, constituído de 216 (duzentos e dezesseis) unidades habitacionais, localizados no Bairro União das Vilas, Uruguaiana/RS, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – Recursos do Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, em conformidade com o Projeto de Trabalho Social – PTS, aprovado pela Caixa Econômica Federal.
Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o presente Projeto a redução de verbas de recursos livres, conforme extratos da reserva de saldos, Ata n.º 53/2022 do Conselho Municipal de Habitação e Saneamento e documentos à devida análise.
Por todo o exposto e certo da pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja este projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, reafirmando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
__________________________________________________________________________________________
Rua 15 de Novembro, 1882 - Uruguaiana - RS - CEP 97.501-532
Fone: (55) 3911-3075 - Ramal: 3144 - e-mail: secad@uruguaiana.rs.gov.br - www.uruguaiana.rs.gov.br

[image: image2.jpg]


_2147483647.doc
[image: image1.png]






